[image: ]

  MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
SECRETARIA-EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CIDADANIA
Esplanada dos Ministérios, Bloco “B”, CEP: 70068-901, Brasília, DF


CIRCUITO TELA VERDE
TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS DE EXIBIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO- PESSOA JURÍDICA
Nos termos da Lei federal nº 9.610 de 19/02/1998, o(a) autor(a) ou detentor dos direitos autorais			, CPF nº		, Cédula de Identidade nº 	, residente e domiciliado à 			, na cidade de 	                            		, estado de 		, representante de Instituição 		                                        	, CNPJ 		, doravante designado(a) CEDENTE, por meio desta, cede e autoriza à UNIÃO, por intermédio do órgão MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA - MMA, doravante denominada CESSIONÁRIA, com sede na Esplanada dos Ministérios, bloco “B”, em Brasília, DF, mediante seu Departamento de Educação Ambiental e Cidadania - DEA, a realizar a publicação, reprodução e distribuição da produção audiovisual, informativa e educativa, abaixo especificada, para a realização da 15ª Mostra Nacional de Produção Audiovisual Independente — Circuito Tela Verde.

Título da Produção (conforme ficha de inscrição): 							.
Duração: 	, Ano 	.


1. 	O CEDENTE declara ser o legítimo titular dos direitos autorais e patrimoniais, ou detentor, do correspondente direito de cessão sobre a obra audiovisual de fito educacional, e, ainda, ser detentor de todas as autorizações necessárias e cabíveis, bem como dos direitos conexos concernentes a todos os participantes da obra audiovisual, inclusive, da trilha sonora ou sonoplastia contida; bem como se responsabiliza, expressamente, por eventuais artistas em colaboração à obra em comento.
2. O CEDENTE declara ter autorização do uso de imagens de crianças, adolescentes e jovens, em razão de ação educativa, nos termos dos Arts. 68, 100, inciso V, e 247, § 1º, da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.
3. O CEDENTE, enquanto titular dos direitos autorais e/ou detentor do correspondente direito de cessão da obra audiovisual, responde por sua titularidade e direitos do autor, bem como por questões referentes a direitos conexos.
4. O presente instrumento tem por objeto a cessão, a título gratuito e por tempo indeterminado, dos direitos de publicação, reprodução e distribuição em canais de comunicação públicos e/ou privados com finalidade educacional, instrucional ou de conscientização, oficinas educativas, escolas, internet (com alcance de grande público global), espaços exibidores e estruturas educadoras, do material acima especificado, podendo ainda o mesmo ser distribuído e utilizado para fins pedagógicos, sem fins lucrativos, por instituições parceiras no âmbito do Projeto Circuito Tela Verde, e outras ações educativas do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima.
5. Esta cessão não tem caráter exclusivo, ficando resguardado à CEDENTE o direito de livre utilização do material.
6. A CESSIONÁRIA, ao veicular o material cedido, na sua totalidade ou em partes, deve manter os créditos devidos à CEDENTE.
7. É vedada à CESSIONÁRIA a comercialização do material.
8. A presente cessão de direitos fica condicionada ao fiel cumprimento pela CESSIONÁRIA de todas as cláusulas do Termo de Cessão de Direitos de Exibição e Distribuição.
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